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I ─ RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria da COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, aprova o texto do Protocolo Adicional ao 

Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil 

e a República Portuguesa, que cria o Prêmio Monteiro Lobato de Literatura para a 

Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de maio de 2017. 

Consta da Exposição de Motivos nº 00159/2017 MRE, de 5 de julho de 

2017, que o Prêmio Monteiro Lobato terá por objetivo prestigiar, a cada dois anos, 

autores e ilustradores de livros infantis e juvenis que contribuíram para engrandecer 

o patrimônio literário da Comunidade de Países de Língua Portuguesa, da qual o 

Brasil atualmente ocupa a Presidência Pro Tempore. O Ministério das Relações 

Exteriores, o Ministério da Cultura e a Fundação Biblioteca Nacional atuaram 

conjuntamente na confecção do Protocolo Adicional, com apoio da Fundação 

Nacional do Livro Infantil e Juvenil (FNLIJ). 
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O projeto tramita em regime de Urgência (Art. 151, I "j", RICD) e está 

sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Cultura; 

Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania, as quais analisam o 

projeto simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de 

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 

II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também 

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São 

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível "a proposição 

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor" 

e como adequada "a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo 

plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual". 

Além da Norma Interna, a Comissão de Finanças e Tributação editou a 

Súmula n° 1/08-CFT, segundo a qual "é incompatível e inadequada a proposição, 

inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - 

deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem 

como a respectiva compensação". 
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Inicialmente cabe esclarecer que os acordos internacionais são 

instrumentos da cooperação internacional que apenas estabelecem o compromisso 

entre os países de cooperar entre si, não implicando diretamente procedimentos de 

política pública capazes de criar ou expandir despesas governamentais. 

As iniciativas de cooperação técnica internacional estão previstas no 

planejamento orçamentário da União, em conformidade com as respectivas normas. 

Nesse sentido, o PPA 2016-2019 define o Ministério das Relações 

Exteriores como órgão responsável pelas iniciativas de cooperação técnica, de 

acordo com o programa 2082 – Política Externa. Consta também da LOA 2018 

dotação orçamentária para pagamento de contribuição à Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa – CPLP - ação orçamentária 0870 - no valor de R$ 2,0 milhões.  

Ante o exposto, voto pela compatibilidade e adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo, PDC nº 859, de 2017. 

 

 

Sala da Comissão, em           de                       de 2018. 

 

 

Deputado EDUARDO CURY 

Relator 

 


